
ANO IV - EDIÇÃO 752 - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 24 DE JUNHO DE 202466

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

(Continua na página seguinte)

ID: 141 c:5D1.1194284 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
CMOCA /ALTOS/PI 

Criado atravé• da Lei Nº 088/2002 • Lei Nº 340/2015 
Endereço : Rua: Lucrécio Avelino. a/n - Centro/ Alto■ 

CNPJ: 42.108.996/001~1 

RESOLUÇÃO Nº 28/2024 Altos (PI), 21 de Junho de 2024. 

Dispõe aobre a aprovação da inscrição no 
Edital Fundo da Infância e Adolescência• 
FIA 2024 da proposta do projeto: 
EDUCAÇÃO - garantia do direito da 
criança a do adolescente no municlplo da 
Altos-PI. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no 
uso das atribuições legais . com respaldo na Lei Municipal nº 0068 , de 10 de junho de 
2002 e na Lei Municipal n º 340/201 5 de 30 d e junho de 2015, e tendo em vista da 
deliberaçao da p lenéria realizada dia 2 1 de junho de 2024. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Aprovar a inscriçao no Edital da proposta do proje to: EDUCAÇÃO -
garantia do dire ito da criança e do adolescente no municlplo de Altos- PI , que será 
exec u tado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude. Trabalho e 
Cidadania , c om CNPJ: 08.946.834/0001-04, o objetivo deste projeto é apoiar ações 
que contribua m para garantia do d ireito de crianças e adolescentes à Educação 

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Jakquell~ntairo 
PRESIDENTE 00 CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA C RIANÇA E DO ADOLESCENTE 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

CMDCA /ALTOS/PI 
Criado através da Lei Nº 088/2002 e Lei Nº 340/2016 

Endereço : Rua : Lucrécio Avelino, s/n - Centro I Altos 
CNPJ: 42.108.996/001-01 

RESOLUÇÃO Nº 29/2024 Altos (PI), 21 de junho de 2024. 

Dispõe sobre a aprovaçAo de Incluir o 
projeto: EDUCAÇÃO - garantia do dir•I!<' 
da criança e do adolescente no munlcfp10 
de Altos- PI, no Plano de Aplicação doa 
Recureos do Fundo para Inclusão nas Leis 
Orçament.âriae do munlcipio da Altos-PI. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMOCA, no 
uso das atribuições legais, com respaldo na Lei Municipal nº 0068, de 1 O de Ju!"'ho de 
2002 e na Lei Munic ipal nº 340/2015 de 30 de junho de 2015, e te ndo em vista da 
deliberação da p lenária realizada dia 2 1 de j unho de 2024. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprova r o compromisso de Incluir o projeto: EDUCAÇÃO - garantia do 
direito d a c riança e do adolesce nte no município de Altos~ PI do Edital F IA 2024 ~m 
seu Plano de Aplicação dos Recursos do Fundo e encaminhá-lo com seu respectivo 
orçamento para inclusão nas Leis Orçamentárias do munlcipio de Altos PI. 

Art . 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Jakqualln~~~elro 
PRESIDENTE 00 CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
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-MLTOS 
ESTADO DO PIAUI 
PREFEfflJRA MUNICIPAL DE ALTOS 

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO - SEMED Educação PARATODOS 
COMlSSÃO DEAVAI.IAÇÃO DECURR(CULOS secretaria Munl(lpol li 111111 i 
RESULTADO FINAL• PROCESSO SE.ETIVO SlMPUFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR, PROfUSOR DE APOIO E 
PROFESSOR DE AEE 
EDITAL DE ABERTURA N' 003/2023 

Ã SECRETARIA MUNIOPAl DE EDUCAÇÃO AlTOS • SEMED, no UIO dH 1trlbu~H ltpls que Ih• (onfll'9ff\ tom, pabllCI 1 2' 
CHAMADA DOS C\ASSIFICAOOS 

DE ACORDO COM O EDITAL DE PROCESSO SEl.rnVO SIMPLIFICADO 003/lDU 

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA REALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
•) Documento de ldcntificaçlo; 
b) Cadastro dt Pessoa Flslca-CPF; 
e) Título de Elcltor; 
d) CTPS (Carteira de Trabalho); 
e) Comprovante de Resldlnda: 
O Documentos de comprovaçlo do n:qulslto mfnlmo/quauncaçlo profissional, de 
uordo com o cario plclludo; 
g) Currlculo com os documentos de comprovaçlo dos Títulos e Experibda, de 
acordo com o cario pleiteado; 

DATA DA CHAMADA: 25 do Junho do 2024 
HORÁRIO: CONFORME CRONOGRAMA 1 
LOCAL:Centro Admlnlatrallvo/SEMEO 
Ende111ço: Av. Nossa Senhora de F6Uma, 4446, Q-8, Lote 1 
Bairro: São Sebastião, Altos • PI, 84290-000 

1. Os candidatos Professor de anos Iniciais do Enalno Fundamontal dovarão compan,cer à SEMEO 
no dia 25 da Junho do 2024 das OBh àa 13:30h 

Ficam CONVOCADOS OS PROFESSORES abaixo relaclonados, dlacrlmlnadoa por 6rea dt atuaçto, a 
comparecer no andaraço, hor.firto a loc.al, obedecendo o protocolo nnlUirlo munlclpal, para lotlçlo 
no quadro do vagas dl1ponlvals, confonne n,sultado do EOITAL DE PROCESSO SELEllVD 0312023 

CARGO: 3-Professor ;mas finais do l!nslna FundamenUil-{Matem6tla) 
ORDEM NOME CPF 

27 OSIELSOARES DA SILVA 

28 ANTONIO HOLANDA VIANA 

974,719.143~ 

733.SCC.143-91 
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ESTADO DO PIAUl 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE - PI 
Praça Gov. Helvfdio Nunes, Nº 405, Centro, São José do Pei;r;e - Piauí 
CNPJ: 06.554.000/0001-10 CEP: 64.555-000 www.saojosedopelxe.pi.gov.br 

PROJETO OE LEI N• 1 / 2024. 

Dispõe sobre as Dlretrl1es que compõe a Lei 

de Diretrizes O,c:amenUirlas - LDO para a 

elaboração e execu,ão da Lei Orçamentaria 

Anual - LOA para o exercício financeiro do 

ano de 2025, e di outras providências. 

Celso Antõnlo Mendes Coimbra, Prefeito do Município de São José do Peixe, 
Estado do Plaul, usando das atribuições que me são conferidas por lel, enc;aminho para a 
Câmara Muntclpal o seguinte projeto de lel: 

CAPÍTULOI 

DISPOSIÇÕES PREUMINARES 

Art. 111. Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei, as Diretrizes Orçamentárias do 
Municipio de São José do Peixe, Estado do Piauí, relativas ao exercíc io financei ro de 2025, 
compreendendo: 

1 - as diretrizes para a elaboração e execução do orçamento do Município, sua estrutura e 

organlz:ação, e de suas eventuais alterações; 

li - as prioridades e metas da administração pública munlclpal; 

-111 - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município; 

IV - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; e 
V - as disposições gerais. 

Pardi1rafo único. Integram a presente lei as metas e riscos fisca is, as prlork:lades e metas da 

administ ração pública municipal, e outros demonstrativos, constantes dos Anexos respectivos. 
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ES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇA @~ 

Seçã o 1 

Das Diretrizes Gerais 

; CÂMARA MÜNJcft·J\t -
S.io José do Paixo pt 
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